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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2a CÂMARA - ~. "3-~~/&oOl
SESSÃO DE 24.05. 2001
PROCESSO DE RECURSOS 0001608/98 AJ .- 1989802805

RECORRENTE:Célula de Julgamento de la Instancia

RECORRIDO:MetaltexAluminioe Aço Ltda

RELATOR: Francisco das ChagasAlbuquerque

EMENTA
ICMS. MERCADORIASEM SITUAÇÃO IRREGULAR. NOTA FlSCAL INI-

DÔNEA. AÇÃO FISCALPARCIALMENTE PROCEDENTE. Transporte de mer-

cadorias acompanhadas por documentos fiscal. considerado inidôneo. para acobertar
circulação de mercadorias. por se encontrar expiradoo prazo de validade. PARCI-
AL PROCED~NCIA. Penalidade prevista no Art. 878 incisovm alinea"d" do

Decreto 24569/97. Decisão por UNANIMIDADEs

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao anto de Infração de nO 199802805/98,

contra a empresa acima especificada, pôr emitirr notas fiscais consideradas ini-

dôneas cujo prazo de validade se encontrava vencido.

Revelia
Julgamento em Instância Singular PARCIAL PROCEDENCIA

Recurso oficial
Parecer da Assessoria Tributaria pela PARCIAL PROCED~CIA do feito fis-

cal, devidamente acatado pela Procuradoria do Estado.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, verificamos que o Auto de
infração em apreciação se refere a documentos fiscais emitidos com o prazo
de validade vencido.

Dentro deste contexto, verifica-se que foi cumprida a obri-
gaçftp principal por parte do contribuinte, restando apenas ao nosso ver, ape-
nas a exigencia de cumprimento da obrigação acessória, por deixar o mesmo
de cumprir fonnalidade prevista no Decreto 24.569/97, ficando portanto, as-
sim, sujeito á sanção prevista no Art.878 inciso VIII,alfnea 'd" haja vista não
haver prejuizo ao Estado.

Assim sendo, somos pela manutenção da sentença de
PARCIAL PROCEDENCIA prolatada em la Instancia, arrimados ainda em pa-
recer oral da douta Procuradoria e ato continuo declarar a extinção do proces-
so em razão do pagamento do crédito tributário
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DECISÃ O:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Célula de Julgamento deI a
Instancia

e recorrido Metaltex Aluminio e Aço tida

RESOLVEM os membros da ..... 2Q
••••••••••• Câmara do Conselho de Recur-

sos Tributários, pôr UNANIMIDADE de votos. '1conhecer do recurso oficial negar-lhe provimen-
to. no sentido de confinnar a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA exarada pela P Ins-
tancia, E ATO CONTíNUo DECLARAR A EXTINÇÃO do processo em razão do pagamento do
crédito tributário nos termos propostos pelo relator e de acordo com o parecer da douta procurado-
ria do Estado, modificado oralmente.

SALADAS SESSOESDA 2a CAMARADO C HO DE RECURSOS
TRlBUTÁRIOSemFortaleza,'~/~ 2001

PRES

Dr. Nab

.£~
drade

Procurador do Estado
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